
25/07/2022 16:59 :: 710015885209 - eproc - ::

https://eproc.jfrs.jus.br//eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=f66b8c28a888814a4f5ab341… 1/2

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000089-60.2014.4.04.7125/RS

OFÍCIO Nº 710015885209

DESTINATÁRIO:
3ª Vara Cível da Comarca de Santa Vitória do Palmar/RS
Senhor(a) Escrivã(o)
Referência: processo nº 5000139-85.2015.8.21.0063

 

Senhor(a) Escrivã(o),

Por ordem do MM. Juiz Federal Substituto, Dr. LUCAS
FERNANDES CALIXTO, dirijo-me a Vossa Senhoria para comunicar-lhe a
existência da presente execução fiscal em epígrafe, que a UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL move em face de TRANSCOL TRANSPORTES COLETIVO LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ nº 93285476000105, e fornecer-lhe a chave de acesso
referente a este processo eletrônico, qual seja, 630340862914, em cumprimento
aos termos do art. 6º, § 6º, I, da Lei nº 11.101/2005.

EXECUÇÃO FISCAL Nº  5000089-60.2014.4.04.7125 
CHAVE DO PROCESSO: 630340862914

Outrossim, solicita-se que o Juízo Estadual informe acerca da
existência de bens/valores suficientes à garantia da presente execução fiscal, que
perfaz a quantia atualizada de R$ 249.557,16 (duzentos e quarenta e nove mil
quinhentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos), em 06/2022.

Na mesma oportunidade, informe-se dos bens penhorados nessa
execução: dois ônibus urbanos e um ônibus rodoviário (descritos no auto de penhora
anexo). Solicita-se que informe sobre a essencialidade dos referidos bens à
manutenção das atividades da executada, bem como, em caso positivo, sejam
indicados bens em substituição aos penhorados, no prazo de 90 (noventa) dias.

Anexos: despacho que originou esse ofício (evento 111.1);
demonstrativo atualizado da dívida (evento 109.2); auto de penhora (evento 37.3).
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Atenciosamente,

 

Documento eletrônico assinado por EDSON FAGUNDES MOREIRA, Diretor de Secretaria, na forma do
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de
março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
710015885209v3 e do código CRC 4a3657e7. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): EDSON FAGUNDES MOREIRA 
Data e Hora: 22/7/2022, às 17:54:34 
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